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ANO  II  Nº  367          PALMAS - TO, QUARTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 2011

 ATOS DO PODER 
EXECUTIVO

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com 
o Decreto nº 84, de 20 de abril de 2009, resolve

CEDER

ZILENE MIRANDA AQUINO RAMOS, matrícula 137551, 
Assistente Administrativo, integrante do quadro de pessoal 
efetivo deste Município, para o Governo do Estado do Tocantins, 
no período de 14 de setembro a 31 de dezembro de 2011, com 
ônus para o órgão requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do Previpalmas-Tocantins, parcelas 
referentes às pessoas física e jurídica.

Palmas, aos 14 dias do mês de setembro de 2011, 23º ano 
da criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, inciso III e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei nº 1755, de 25 de novembro de 
2010, alterada pela Lei nº 1776, de 12 de abril de 2011, resolve

NOMEAR

LAURA FERNANDA CARVALHO DA SILVA, para exercer 
o cargo de Assistente de Gabinete II, DAS-6, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, a partir de 13 de setembro 
de 2011.

Palmas, aos 14 dias do mês de setembro de 2011, 23º ano 
da criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

 Secretaria Municipal 
de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 704, de 14 de setembro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

EXONERAR, a pedido,

NICODEMOS DA SILVA AMARAL, matrícula 413002393, 
do cargo de Assistente de Gabinete II, DAS-6, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, a partir de 13 de setembro 
de 2011.

Palmas, 14 de setembro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 743, de 20 de setembro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

RETIFICAR

a Portaria/Segov/nº 700, de 6 de setembro de 2011, 
referente a exoneração da servidora TELMA MARA ORLANDI 
LAURETO, quanto ao data, onde se lê a partir de 1º de setembro 
de 2011, leia-se a partir de 16 de setembro de 2011, do cargo 
de Diretor de Desenvolvimento do Turismo - DAS-1, com lotação 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Ciência e Emprego.

Palmas, 20 de setembro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

 Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E RE-RATIFICAÇÃO Nº 02
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 437/10

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CCONTRATADA:  SSPNET – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEINFORMATICA LTDA
OBJETO: prestação de serviços de implantação, configuração e 
manutenção de rede de links de dados para interligar todas as 
unidades municipais, nas condições e especificações expressas 
no Processo n.º 4210/2010.
ADITAMENTO transferência de responsabilidade pelo 
acompanhamento do objeto contratual e ordenamento da despesa 
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do Contrato de Prestação de Serviços nº 437/2010 e seus aditivos, 
constante nos referidos autos, para a Secretaria Municipal de 
Finanças.
BASE LEGAL: Processos n.º 4210/2010 e Lei Municipal nº 
1.755/2010.

 Secretaria Municipal 
de Finanças 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 115-PP/SEFIN 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2011

Processo nº: 2011023162
Validade 12 (doze) meses
REGISTRO DE PREÇOS para a futura contratação de empresa 
para prestação de serviços de micro trator autopropelido para 
corte de grama, proveniente da sessão publica do pregão de forma 
presencial n.º 115/2011, sucedido em 23/08/2011, às 09h00min, 
realizado pelo pregoeiro da Secretaria de Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 203, 
de 17 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, Decreto Municipal nº 218, de 28 de novembro 
de 2007, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as alterações 
promovidas, no que couber). 

DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do 
Tocantins, no dia 19 de setembro de 2011.

Higor de Sousa Franco
Pregoeiro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 089-PE/SEFIN

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2011

Processo nº: 2010018697
Validade 12 (doze) meses
REGISTRO DE PREÇOS para a prestação de serviços a seguir 
relacionados, proveniente da sessão publica do pregão de forma 
Eletrônico n.º 089/2011, sucedido em 04/08/2011, às 9h, realizado 
pelo pregoeiro da Secretaria de Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL:

Fornecedor CNPJ 
N M  DA SILVA MONTEIRO 13.444.424/0001-97
Item Un Qtd Descrição Valor Unit R$ 
01 horas 15000 Prestação de Serviços de 10 (dez) Micro 

Tratores autopropelidos para corte de 
gramados, com potência equivalente a 26 HP, 
ou superior, velocidade de operação de 11 
km/hora, ou superior, movidos a gasolina, sem 
perda de qualidade, dotado com sistema de 
corte com 1 (uma) lâmina horizontal, cortado 
com largura de corte útil de 1,3 metros, ou 
superior, com regulagem de altura de corte 
variável entre 04 (quatro) e 15 (quinze) 
centímetro de altura; 

46,50

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 203, 
de 17 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, Decreto Municipal nº 218, de 28 de novembro 
de 2007, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as alterações 
promovidas, no que couber). 

DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR
Fornecedor CNPJ

Sandra Maria Webber - Me 07.693.814/0001-06

Item Qtd Unid Descrição Marca Valor R$

01 28 UN COLCHONETE PARA GINÁSTICA 
EM ESPUMA D23

- Medidas 120x60x03. (AxLxE)

- Cor: azul ou preta

Nedel 21,90

02 02 UN CRONÔMETRO

-Hora e data

-10 Voltas de memória (tomada de 
tempo)

-Timer
-Função Cronógrafo

-Alarme de hora

-Alarme de calendário

-Duplo Horário

-Podômetro (contador de passos)

Vollo 149,00z

03 05 UN BOLA DE FUTEBOL SOCIETY, 
SENDO: COSTURADA À MÃO; 
COMBINAÇÃO DE PU, ALGODÃO E 
POLIESTER; CÃMARA EM LATEX; 
COMPOSIÇÃO: 100% PU; PESO 
APROXIMADO: 437G; 
CIRCUNFERÊNCIA: 67CM

Nedel 49,00

04 04 UN REDE PARA FUTEBOL SOCIETY, 
SENDO: CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO (NYLON) 100% 
VIRGEM FIO 2,2MM, 14 FIO 
MONOFILADOS NA MALHA 14CM X 
14CM (TAMANHO DOS 
QUADRADOS DA REDE); MEDIDAS 
4MTS X 2,2 MTS DE ALTURA 
HASTE SUPERIOR 0,60 CM FUNDO 
INFERIOR 1,20MTS.

Spitter 70,00

05 03 UN BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, 
MATRIZADA, COM 18 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA DE PU OFICIAL, 
APROVADA PELO FIVB, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 65 - 67CM. 
PESO DE 260 - 280 GRAMAS, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO.

Penalty 80,00

07 03 UN

-Estrutura em tubo redondo em aço 
base em tubo quadrado pintura em 
epóxi cor preta. Ideal para armazenar 
halteres de 1 kg a 5 kilos.

-Ponteiras externas em PVC cor 
preta, anti-derrapante.

Neofit 189,92

08 30 MT CORDA DE SISAL CABO DE 
GUERRA ½ POLEGADA 30 MTS.

Nedel 4,90

09 06 UN HALTERES DE 1 KG

-Emborrachado revestido com vinil 
PVC nas cores azul e verde, 
dimensões aproximadas do produto: 
7x7x26cm (AxLxP)

Neofit 8,00
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13 05 PAR TORNOZELEIRA 1 KG

-Emborrachada confeccionada com 
látex vitrovinil com enchimento de 
esfera de ferro com viez de 
polipropileno.

Kalango 18,00

14 04 PAR TORNOZELEIRA 2 KG

-Emborrachada confeccionada com 
látex vitrovinil coEXPOSITOR P/ 
HALTERES 11 PARES – POLIMET, 
SENDO: m enchimento de esfera de 
ferro com viez de polipropileno.

Kalango 29,00

15 04 PAR TORNOZELEIRA 3 KG

-Emborrachada confeccionada com 
látex vitrovinil com enchimento de 

Kalango 21,50

esfera de ferro com viez de 
polipropileno.

16 04 PAR TORNOZELEIRA 4 KG

-Emborrachada confeccionada com 
látex vitrovinil com enchimento de 
esfera de ferro com viez de 
polipropileno.

Kalango 27,50

17 04 PAR TORNOZELEIRA 5 KG

-Emborrachada confeccionada com 
látex vitrovinil com enchimento de 
esfera de ferro com viez de 
polipropileno.

Kalango 37,00

18 01 UN BOMBA DE AR PARA BOLA

- Bomba de ar de duplo efeito com 
adaptador para câmaras de bicicleta.

- Acompanha 02 agulhas.

- Perfil: Profissional.

-Material: Policarbonato.

Poker 16,00

19 01 UN SACO DE PANCADA;

-Modelo: Adulto 70 Lbs

-Modalidade Esportiva: boxe

-Cor: vermelho

-Dimensões aproximadas: 120 cm

Punch 129,00

20 01 UN APARADOR DE CHUTE

-Revestimento externo em couro 
sintético de alta resistência 
-Costuras em poliéster (300 d) - 
Dimensões aproximadas do produto: 
60x45x10, 5 cm (A x L x P)

-Peso líq. aproximado do produto: 
5,5kg.

Jugui 79,00

21 04 PAR LUVA DE BOXE Jugui 90,00

-Revestimento em P.U. e enchimento 
com espuma pré-moldada.  
-Fechamento do punho com velcro.

-Cor: Azul Marinho

-Modelos: 16 OZ.

22 04 UN PROTETOR DE TÓRAX

-Construído em PU com enchimento 
de espuma emborrachada sua 
densidade é ideal para suportar os 
golpes e aliviar o impacto. Os três 
ajustes existentes na parte posterior 
e seu formato anatômico fazem com 
que o protetor molde-se ao corpo 
como uma verdadeira armadura.

- Dimensões aproximadas do 
produto: 55x55x23cm (AxLxP)

-Peso líq. aproximado do produto: 
1kg.

Jugui 85,00

23 04 UN PROTETOR DE CABEÇA

-Com os 3 ajustes na parte posterior 
da cabeça e 1 no queixo, o 
equipamento molda-se 
anatomicamente ao usuário.

-Proteção na parte superior da 
cabeça em PU.
MATERIAL: Revestimento: PU 
(poliuretano, couro sintético) de 
0,8mm.
ENCHIMENTO: EVA revestido de 
esponja elástica.

COSTURA e VELCRO:

Linha de poliester 300d Velcro: 3 
níveis de velcro ajustam o protetor 
perfeitamente à cabeça.

Peso aproximado: 600g.

Jugui 74,00

24 15 UN TROFÉUS, SENDO:

05 unidades para 1º lugar: 70 cm;

05 unidades para o 2º lugar: 60 cm; 

05 unidades para o 3º lugar: 50 cm

Jebs 49,00

25 12
0

UN MEDALHAS, SENDO: 

40 UNIDADES PARA 1º LUGAR (cor 
ouro);

40 UNIDADES PARA 2º LUGAR (cor 
prata)

40 UNIDADES PARA 3º LUGAR (cor 
bronze)

- Material em metal;

- Formato arredondado com fita em 
cetim

Vitória 2,19

26 12 UN CONES EM DUAS CORES 
(PRETO/AMARELO) 50 CM DE 
ALTURA

MATERIAL: PVC

Nedel 13,89

28 02 UN ESTERIA ELETRICA 
PROFISSIONAL LX-160 

Modulo eletrônico: multinformações 

Display: LCD

Monitoramento cardíaco: sensor 
lóbulo de orelha

Sistema de emergência: botão de 
desligamento automático/chave de 
segurança

Motor: 2hp Ca

Tensão: 220V

Velocidade máxima: 16 km/h

Movement 4.850,00

Fornecedor CNPJ

VR Comércio de Calçados Ltda - Epp 07.027.366/0001-01

Item Qtd Unid Descrição Marca Valor R$

06 02 UN BOLAS DE FUTEBOL DE SALÃO, 
SENDO:

- Material Sintético 1,2mm;

- Forro / Estrutura: 3 Camadas de 
Poliéster / Algodão tratado com 
borracha natural + adição de 
composto anti oxidantes e anti fungos;

- Câmara: Borracha bútil;

- Válvula: Miolo substituível e 
lubrificado.

- Tamanho: 62,0 a 63,5cm;

- Peso: 410 a 430gr;

- Alcance do quique: 0,55 a 0,70m;

- Resistência a chutes: mímino 5000 
(em máquina especifica).

Penalty 50,00

10 06 UN HALTERES DE 2 KG

-Emborrachado revestido com vinil 
PVC nas cores azul e verde, 
dimensões aproximadas do produto: 
7x7x26cm (AxLxP)

Action 14,45

11 06 UN HALTERES DE 3 KG

-Emborrachado revestido com vinil 
PVC nas cores azul e verde, 
dimensões aproximadas do produto: 
7x7x26cm (AxLxP)

Action 21,50

12 06 UN HALTERES DE 5 KG

-Emborrachado revestido com vinil 
PVC nas cores azul e verde, 
dimensões aproximadas do produto: 

Action 34,50

7x7x26cm (AxLxP)

Fornecedor CNPJ

Fisiomédica Produtos e Equipamentos Ltda - Me 05.118.766/0001-99

Item Qtd Unid Descrição Marca Valor R$

Inclinação: 0 ou 5% (manual)

Capacidade de utilização: 150 kg

Área útil da manta: 134x42 cm

Dimensões: 175 altura x 78 largura x 
140 cm

Lubrificação: orifício externo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do 
Tocantins, aos 19 dias do mês de setembro de 2011. 

Higor de Sousa Franco
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
CONVITE N° 002/2011

Processo nº 2010041406. Órgão Interessado: Secretaria de Meio 
Ambiente e Serviços Públicos. Objeto: Contratação de empresa 
para construção de quiosque e reparos na praça Oásis, na 103 
sul. Empresa Vencedora: HAEFLIGER E SILVA LTDA. CNPJ 
Nº 08.741.010/0001-90, Item 01. Valor Global R$ 51.810,40 
(Cinquenta e um mil, oitocentos e dez reais e quarenta centavos). 
Data da realização: 26/08/2011. 

Palmas - TO, 19 de setembro de 2011.

João Marciano Júnior
Diretor de Compras e Licitações

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2011

Processo nº 2011024768. Órgão Interessado: Secretaria do Meio 
Ambiente e Serviços Públicos , Objeto: Serviços de confecção 
de totens e placas de sinalização, Empresa(s) Vencedora(s): MF 

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ Nº 11.097.027/0001-60, 
Itens 01  e 02. Valor Global R$ 10.360,00 ( Dez mil, trezentos e 
sessenta reais). Data da realização: 19/08/2011. 

Palmas - TO, 19 de setembro de 2011.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2011

Processo nº 2011026579. Órgão Interessado: Secretaria do 
Meio Ambiente e Serviços Públicos. Objeto: O Registro de 
Preços para futura aquisição de grama esmeralda. Empresa 
Vencedora: Elizabete Alves de Oliveira Nogueira - EPP, CNPJ nº 
07.769.064/0001-09, item 01, Valor Global R$ 47.040,00 (Quarenta 
e sete mil e quarenta reais). Data da realização: 01/09/2011. 

Palmas-TO, 19 de setembro de 2011.

Viviene Gomide Dumont Vargas
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 115/2011

Processo nº 2011022388. Órgão Interessado: Secretaria da 
Agricultura e Desenvolvimento Rural. Objeto: Registro de Preços 
visando a futura aquisição de adubos orgânicos (esterco de 
galinha), terra preta, calcários e fertilizantes químicos.  Empresa(s) 
Vencedora(s): SOMA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 
CNPJ nº 13.490.265/0001-67, item 01, valor global R$ 68.397,00 
(Sessenta e oito mil, trezentos e noventa e sete reais), PHA 
COMERCIAL LTDA - ME., CNPJ nº 07.874.769/0001-88, itens 
02, 03 e 04, valor global R$ 128.675,80 (Cento e vinte e oito mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos), Data da 
realização: 30/08/2011.

Palmas - TO, 20 de setembro de 2011.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 121/2011

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna pública a PRORROGAÇÃO do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2011 para as 09h (horário de 
Brasília) do dia 06 de outubro de 2011, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, visando à contratação de empresa para prestação 
de serviços de reforma e adequação do Gabinete de Gestão 
Integrada Municipal / GGIM, Minicidade Palminhas, Núcleo de 
Teatro e sala da ploter, na Secretaria de Segurança, Trânsito e 
Transportes, de interesse da Secretaria de Segurança, Trânsito e 
Transportes, processo nº 2011027584. O Edital poderá ser retirado 
no sitio referenciado ou examinado pelos interessados na Diretoria 
de Compras e Licitações, sito a 402 Sul, Conj. 01 Lts. 08/09, em 
horário comercial, em dias úteis. Licitação prorrogada devido às 
alterações na especificação das planilhas. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2735 / 2736 ou 
email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 19 de setembro de 2011.

Higor de Sousa Franco
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 147/2011

A Prefeitura Municipal de Palmas – TO, através do Pregoeiro 

27 01 UN

BALANÇA ELETRÔNICA

-Estrutura em chapa de aço carbono;

-Acabamento em tinta eletrostática;

-Capacidade máxima 200 kg;

-Divisões de 100g;

-Tapete em borracha anti-derrapante;

-Pés reguláveis em borracha sintética;

-Chave seletora de tensão 110/220 V;

-Display com 5 dígitos;

-Régua antropométrica com escala 
entre 1,00 e 2,00m;

-Função TARA, com possibilidade de 
tara de até 100% da capacidade;

-Aferida e certificada pelo 
IPEM/INMETRO;

Cor: branca/preta;

Dimensões aproximadas: 130x39x34cm 
(AxLxP).

Micheletti 1.780,00

29 06 UN BICICLETA HERGOMETRICA

Tipo: magnética

Material: aço carbono

Kikos 1.034,00

Características:

- sistema de carga magnética

- regulagem de esforço com 08 
posições;

- computador com 7 funções: scan, 
tempo, velocidade, distância, calorias, 
distância total e pulsação (funciona com 
2 pilhas “AA” – inclusas);

- medição de batimentos cardíacos, 
leitura através do contato das mãos nos 
punhos do guidão;

- pedal com alça;

- selim com ajuste de altura;

- suportar 150 kg

- design moderno.
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Despesa: 33.50.43 Fonte: 003040361 Ficha: 20110377.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos dois 
dias do mês de setembro de dois mil e onze.

ZENÓBIO CRUZ DA SILVA ARRUDA JÚNIOR
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N °1060 DE 02 DE SETEMBRO 
DE 2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através 
Associação Comunidade Centro de Educação Infantil e ACE- 
Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
manutenção de bens vinculados ao ensino , conforme preconizado 
na Lei 9.394/96, art.70, inciso III.

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte 
dotação: Programa de Trabalho: 03.290.12.365.0069.2370 e 
03.290.12.361.0074.2412 Natureza da Despesa: 33.50.43 Fonte: 
003040365 e 003040361 Ficha: 20111690 e 20110377

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos dois 
dias do mês de setembro de dois mil e onze.

ZENÓBIO CRUZ DA SILVA ARRUDA JÚNIOR
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N ° 1064, DE 02 DE SETEMBRO 
DE 2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos 
como Complementação da Gestão para aquisição de uniformes 
para apresentações culturais , conforme preconizado na Lei 
supracitada.

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.290.12.361.0074.2412 Natureza da 
Despesa: 33.50.43 Fonte: 003040361 Ficha: 20110377.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos dois 

da Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 
15h (horário de Brasília) do dia 04 de outubro de 2011, no sitio 
www.cidadecompras.com.br, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
147/2011, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de manutenção 
e restauração de equipamentos cênicos do Teatro Fernanda 
Montenegro, de interesse da Fundação Cultural de Palmas, 
processo nº 2011032458. O Edital poderá ser retirado no sitio 
referenciado ou examinado pelos interessados na Diretoria de 
Compras e Licitações, sito a 402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09, em 
horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2735 / 2736 ou email 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 20 de setembro de 2011.

Antônio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

 Secretaria Municipal 
da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N ° 1057, DE 02 DE SETEMBRO 
DE 2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
custeio, conforme preconizado na Lei supracitada.

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.290.12.361.0074.2412 Natureza da 
Despesa: 33.50.43 Fonte: 003040361 Ficha: 20110377.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, dois dias do 
mês de setembro de dois mil e onze.

ZENÓBIO CRUZ DA SILVA ARRUDA JÚNIOR
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N °1058 DE 02, DE SETEMBRO 
DE 2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para cada Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através 
da ACE – Associação Comunidade Escola, que deverão ser 
gastos com manutenção do ensino, conforme preconizado na Lei 
supracitada e ,Lei 9.394/96,art.70,inciso III.

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0074.2412 Natureza da 

Nº de 
Ordem ESCOLA N° DO 

PROCESSO 
VALOR

CAPITAL 

01 ACE – Henrique Talone Pinheiro 2011/000267 R$ 420,00 

 TOTAL R$ 420,00 

Nº de 
Ordem ESCOLA N° DO 

PROCESSO 
VALOR DO 
REPASSE

01 CMEI - Aconchego 2011000220 R$ 284,93

02 ACE – Escola Municipal Aurélio Buarque 2011000347 R$ 499,37

 TOTAL R$ 784,30

Nº de 
Ordem ESCOLA 

N° DO 
PROCESSO

VALOR DO 
REPASSE
CUSTEIO 

01 ACE – Escola Municipal Anne Frank 2011/000327 R$ 1.040,00 

 TOTAL R$ 1.040,00 

Nº de 
Ordem ESCOLA 

N° DO 
PROCESSO 

VALOR DO 
REPASSE
CUSTEIO 

1 ACE – Escola Municipal Anne Frank 2011/000327 R$ 182,88 

 TOTAL R$ 182,88 
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dias do mês de setembro de dois mil e onze.

ZENÓBIO CRUZ DA SILVA ARRUDA JÚNIOR
Secretário Municipal da Educação 

EDITAL Nº 005 DO “PROCESSO MISTO DE ESCOLHA DE 
DIRETORES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE 
PÚBLICA DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PALMAS - 2011”– SEMED/PMP/TO, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2011

Resultado dos Recursos Impetrados

A Comissão de Formulação de Diretrizes e Organização 
do Processo Misto de Escolha de Diretores das Unidades 
Educacionais da Rede Pública do Sistema Municipal de Educação 
de Palmas, nomeada por meio do Decreto nº 197 de 17 de março 
de 2011, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio 
do Decreto nº 196, de 17 março de 2011, em conformidade com 
o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais 
da Educação Básica do Município de Palmas(Lei nº. 1.445/2006)  
torna público o resultado dos recursos impetrados ao resultado 
da homologação das inscrições e Primeira Etapa do Processo, 
conforme a seguir

1. Fica homologada a inscrição e aprovada na Primeira 
Etapa do Processo Misto de Escolha de Diretores, a candidata a 
seguir relacionada:

O cronograma do Curso de Gestão, definido no item 3 do 
Edital nº 003, fica assim estabelecido:

a) 22 de setembro, 18 às 22 horas;

b) 23 de setembro, 18 às 22 horas;

c) 24 de setembro, 8 às 18 horas;

d) 30 de setembro, 18 às 22 horas;

e) 1º de outubro, 8 às 18 horas;

f) 6 de outubro, 18 às 22 horas;

g) 7 de outubro, 18 às 22 horas;

h) 8 de outubro, 8 às 18 horas;

i) 13 de outubro, 18 às 22 horas;

j) 14 de outubro, 18 às 22 horas;

k) 15 de outubro, 8 às 18 horas.

Palmas-TO,  19 de setembro de 2011.

Luzenir Poli Coutinho da Silveira 
Presidente da Comissão Organizadora para Formulação de 

Diretrizes e Organização do Processo de Escolha de Diretores

Zenóbio Cruz da Silva Arruda Júnior
Secretário Municipal da Educação

ERRATA Nº 02/2011

A Comissão de Formulação de Diretrizes e Organização 
do Processo Misto de Escolha de Diretores das Unidades 
Educacionais da Rede Pública do Sistema Municipal de Educação 
de Palmas, nomeada por meio do Decreto nº 197 de 17 de março 
de 2011, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio 

do Decreto nº 196, de 17 março de 2011, em conformidade com 
o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais 
da Educação Básica do Município de Palmas(Lei nº. 1.445/2006) 
torna público a Errata nº 02/2011 ao Edital 003,  publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas n.º 355, de 31 de agosto de 
2011, pág. 05, de resultado da homologação das inscrições dos 
candidatos aprovados na 1ª etapa.

Onde se lê:

3. O Curso de Gestão, primeira fase da Segunda Etapa, será 
realizado, no auditório da Escola de Tempo Integral Vinícius de 
Moraes, nos seguintes dias e horários:

a) 22 de setembro, 18 às 22 horas;
b) 23 de setembro, 18 às 22 horas;
c) 24 de setembro, 8 às 18 horas;
d) 24 de setembro, 18 às 22 horas; 
e) 30 de setembro, 18 às 22 horas;
f) 1º de outubro, 8 às 18 horas;
g) 6 de outubro, 18 às 22 horas;
h) 7 de outubro, 18 às 22 horas;
i) 8 de outubro, 8 às 18 horas;
j) 13 de outubro, 18 às 22 horas;
k) 14 de outubro, 18 às 22 horas;
l) 15 de outubro, 8 às 18 horas.

Leia-se:

3. O Curso de Gestão, primeira fase da Segunda Etapa, será 
realizado, no auditório da Escola de Tempo Integral Vinícius de 
Moraes, nos seguintes dias e horários:

 a) 22 de setembro, 18 às 22 horas;
 b) 23 de setembro, 18 às 22 horas;
 c) 24 de setembro, 8 às 18 horas;
 d) (...)
 e) 30 de setembro, 18 às 22 horas;
 f) 1º de outubro, 8 às 18 horas;
 g) 6 de outubro, 18 às 22 horas;
 h) 7 de outubro, 18 às 22 horas;
 i) 8 de outubro, 8 às 18 horas;
 j) 13 de outubro, 18 às 22 horas;
 k) 14 de outubro, 18 às 22 horas;
 l) 15 de outubro, 8 às 18 horas.

Palmas-TO, 20 de setembro de 2011.

Luzenir Poli Coutinho da Silveira 
Presidente da Comissão Organizadora para Formulação de 

Diretrizes e Organização do Processo de Escolha de Diretores

Zenóbio Cruz da Silva Arruda Júnior
Secretário Municipal da Educação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E RE-RATIFICAÇÃO N.° 03,
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 71/2010

ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMAS
LOCADOR: REZENDE IMOBILIÁRIA LTDA
OBJETO: locação de 01 (um) imóvel localizado na Av. Theotônio 
Segurado, ACSU SE 10, conjunto 1, lote 5, nesta capital, para 
atender às instalações da sede provisória da Secretaria Municipal 
da Educação.
ADITAMENTO: prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) 
meses, a partir do seu vencimento.
BASE LEGAL: Processo n.° 6441/2010, nos termos da Lei n.° 
8.666/93 e Lei 8.245/91.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 05/2011

ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviço
CONTRATANTE: Escola Municipal Rosemir Fernandes de Sousa

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

NOME UNIDADE  PARA QUAL VAI 
CONCORRER 

16 Eliane Oliveira Santos Araújo Centro Municipal de Educação 
Infantil Recanto Infantil 
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CONTRATADO: Assoc. de Pequenos Prod. de Leite de Cabra
OBJETO: Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Atendimento da Merenda Escolar
VIGÊNCIA: 25 de agosto a 20 de dezembro de 2011
VALOR R$: 2.861,25 (dois mil oitocentos e sessenta e um reais e 
vinte cinco centavos)
BASE LEGAL: Processo nº 2011006827, nos termos da Lei nº 
11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 38 do FNDE.
RECURSOS: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 06/2011

ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviço
CONTRATANTE: Escola Municipal Rosemir Fernandes de Sousa
CONTRATADO: Marinete Quissiane Lopes da Luz
OBJETO: Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Atendimento da Merenda Escolar
VIGÊNCIA: 25 de agosto a 20 de dezembro de 2011
VALOR R$: 7.995,00 (sete mil novecentos e noventa e cinco reais)
BASE LEGAL: Processo nº 2011006827, nos termos da Lei nº 
11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 38 do FNDE.
RECURSOS: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 07/2011

ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviço
CONTRATANTE: Escola Municipal Rosemir Fernandes de Sousa
CONTRATADO: Maurinha Vale Santos
OBJETO: Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Atendimento da Merenda Escolar
VIGÊNCIA: 25 de agosto a 20 de dezembro de 2011
VALOR R$: 3.112,00(três mil cento e doze reais)
BASE LEGAL: Processo nº 2011006827, nos termos da Lei nº 
11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 38 do FNDE.
RECURSOS: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 08/2011

ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviço
CONTRATANTE: Escola Municipal Rosemir Fernandes de Sousa 
CONTRATADO: Assilon da Mota Arruda
OBJETO: Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Atendimento da Merenda Escolar
VIGÊNCIA: 25 de agosto a 20  de dezembro de 2011
VALOR R$: 2.006,00(dois mil e seis reais)
BASE LEGAL: Processo nº 2011006827, nos termos da Lei nº 
11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 38 do FNDE.
RECURSOS: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 09/2011

ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviço
CONTRATANTE: Escola Municipal Rosemir Fernandes de Sousa
CONTRATADO: Celso Farias dos Reis
OBJETO: Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Atendimento da Merenda Escolar
VIGÊNCIA: 25 de agosto a 20 de dezembro de 2011
VALOR R$: 5.0026,00 (cinco mil e vinte seis reais)
BASE LEGAL: Processo nº 2011006827, nos termos da Lei nº 
11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 38 do FNDE.
RECURSOS: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 10/2011

ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviço
CONTRATANTE: Escola Municipal Rosemir Fernandes de Sousa
CONTRATADO: Elias Serafim Guimarães 

OBJETO: Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Atendimento da Merenda Escolar
VIGÊNCIA: 25 de agosto a 20 de dezembro de 2011
VALOR R$: 2.000,00 (dois mil reais)
BASE LEGAL Processo nº 2011006827, nos termos da Lei nº 
11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 38 do FNDE.
RECURSOS: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 002/2011

A Associação Comunidade Escola da Escola Municipal Darcy 
Ribeiro, através da presidente da Comissão de Licitação, torna 
publico que fará  realizar às 13:30 Hs.do dia 10 de outubro de 
2011, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM   tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios para a merenda escolar da Escola Municipal  Darcy 
Ribeiro  e de sua Extensão o CMEI Gotinhas do Saber. O Edital 
poderá ser obtido na Escola Municipal Darcy Ribeiro, sito à Quadra 
904 Sul, QI 13 e 14, Alamedas 06 e 07.

Palmas, 19 de Setembro de2011

KELMA LUCIO FERNANDES GOMES
Presidente

AVISO DE PUBLICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2011

A ACE – Associação Comunidade Escola da Escola Municipal 
de Tempo Integral Pe Josimo Tavares, através da Comissão 
Especial de Licitação, torna público que fará realizar às 9 hs do dia 
04 de outubro de 2011, na sala dos professores localizada à 301 
Norte APM 01 AV LO 08, licitação regida pela lei 8.666/93 e suas 
alterações, do tipo tomada de preço por item, para aquisição de 
merenda escolar. O edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados no endereço da escola, a partir dessa publicação, 
em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas 
no local ou pelo fone(63) 3224 3232.

Palmas, 20 de setembro de 2011.

Júlia Amaral Rocha Horst
Presidente da Comissão Especial de Licitação

 Secretaria Municipal 
da Saúde

TERMO DE DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIO

Aos quatorze dias de setembro do corrente, formalizamos 
o desligamento da estagiária Cinara Kariny de Sousa, em 
cumprimento à Cláusula Décima Primeira, inciso IV, do Termo de 
Compromisso de Estágio nº 34/2011, processo nº 2011021233.

Palmas, 14 de setembro de 2011.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário Municipal de Saúde

 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento 

Econômico, Turismo, 
Ciência e Emprego

PORTARIA Nº 82, 19 DE SETEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E EMPREGO no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 80, inciso IV da lei orgânica do 
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município de Palmas,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR ao servidor(a) público municipal 
Marizângela Souza Reis, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, 
matrícula funcional n° 31.443/1 para responder pelo expediente 
desta Secretaria, na ausência do Secretário Municipal, na parte 
concernente a ordenar despesas para dar prosseguimento aos 
processos novos ou já estabelecidos e aos que já exigirem o 
seu cumprimento, conforme Decreto de Execução Orçamentária 
vigente, pelo período de 20 e 21 de setembro de 2011.   

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E 
EMPREGO aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e 
onze (19/09/2011).

José Arcanjo Pereira Júnior
Secretário

 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Regimento Interno do Processo Eleitoral
Mandato Biênio 2011/2013

A COMISSÃO ELEITORAL FORMADA 
PARA REGULAMENTAR O PROCESSO 
ELEITORAL APRESENTA E O CMAS 
APROVA O PRESENTE REGIMENTO, QUE 
DISCIPLINARÁ O PROCESSO ELEITORAL 
DAS ENTIDADES REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA PARA O 
BIÊNIO 2011/2013, COMO SEGUE:

Art. 1º Fica designado que a eleição acontecerá no dia 25/10/2011, 
na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, tendo início às 14 horas e encerrando-se às 17 horas.

Art. 2º As entidades devidamente inscritas no CMAS deverão 
encaminhar requerimento solicitando a inclusão no pleito para a 
vaga de conselheiro, indicando ainda o nome de seu representante 
com endereço, cargo/função que ocupa na entidade e o número 
ou série de documento de identificação até o dia 10/10/2011.

Parágrafo Único Cada entidade terá direito a somente um voto em 
cada segmento.

Art. 3º A inscrição de entidades para concorrer às eleições deverá 
ser feito até às 17 horas do dia 10/10/2011, na Sala do CMAS na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, considerando o 
horário de funcionamento da SEDES que apartir de 12:00 hs,

Art. 4º Será impugnada, sumariamente, a inscrição de entidade 
quando for constatada qualquer irregularidade ou falsificação dos 
documentos apresentados.

Art. 5º Todos os prazos e solicitações aprovadas serão fielmente 
cumpridos pela Comissão Eleitoral.

Art. 6º Para concorrer, a entidade candidata deverá estar 
devidamente inscrita no CMAS.

Art. 7º Não poderá concorrer à eleição a entidade que não cumprir 
qualquer das exigências descritas nos artigos deste regimento.

Parágrafo Único As entidades não inscritas no CMAS, mas que 
desejam participar com direito a voz deverão fornecer seus nomes 
e dados gerais até o dia 17/10/2011.

Art. 8º Para compor o CMAS, as entidades deverão obedecer ao 
que rege o art. 3º da Lei Municipal nº 1.380/2005 e Regimento 
Interno, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência 
Social- CMAS, uma vez que estabelece a seguinte estrutura de 
representação das entidades da sociedade civil organizada:

I – 02 (duas) vagas para entidades representativas de profissionais 
trabalhadores da Política de Assistência Social;

II – 02 (duas) vagas para entidades representativas dos prestadores 
de serviço da Política de Assistência Social, que necessariamente 
atendam:

a) Crianças e adolescentes;

b) PPD (pessoas portadoras de deficiências);

c) Idosos;

d) Pequenos produtores rurais;

e) Associação de moradores;

f) Atendimento social (enfrentamento à violência, educação 
política, defesa de direitos, ética, cidadania e outros).

III – 02 (duas) vagas para entidades representantes dos usuários 
da Política de Assistência Social, sendo:

a) Crianças e adolescentes;

b) PPD (pessoas portadoras de deficiências);

c) Idosos;

d) Pequenos produtores rurais;

e) Associação de moradores;

f) Famílias em situação de risco social.

Parágrafo único Na ausência de inscrição de entidades para 
um determinado segmento, as vagas remanescentes serão 
preenchidas pelos demais segmentos paritariamente, respeitando 
os mais votados.

Art. 9º Só poderão votar os representantes credenciados por 
entidades filiadas ao CMAS, na forma determinada pelo art. 2º 
deste Regimento e que constar na relação de votantes, devendo 
apresentar documentos de identidade e autorização da entidade 
habilitando-o a representá-la.

Art. 10 As entidades candidatas poderão fazer suas apresentações 
em tempo determinado pela Comissão.

Art. 11 O período de votação iniciar-se-á após as apresentações 
das entidades candidatas, findando às 17 horas.

Art. 12 A mesa coletora e apuradora dos votos funcionará sob 
a exclusiva responsabilidade da Comissão Eleitoral, que deverá 
estar presente no dia 25/10/2011, das 13:30 às 17 horas, portanto, 
30 (trinta) minutos antes do início dos trabalhos, no local definido.

Art. 13 A apuração será iniciada imediatamente após encerrada 
a votação.

Art. 14 Finda a apuração, a Comissão Eleitoral proclamará eleitas 
as entidades que obtiverem as maiores quantidades de votos 
válidos por segmento, devendo os votantes esperarem para a 
assinatura da ata de eleição.

Parágrafo Único Dentre as entidades concorrentes serão indicados 
pelas mesmas um fiscal por segmento para acompanhar os 
trabalhos de apuração.

Art. 15 No caso de empate será eleita a entidade com maior tempo 
de registro no CMAS.
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Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, 
cujas decisões são soberanas.

Palmas, aos quinze dias do mês de setembro de 2011.

Comissão Eleitoral

EDITAL Nº 01, DE 15 SETEMBRO DE 2011
 
A Comissão Eleitoral formada para regulamentar o processo 
eleitoral, que disciplinará o processo eleitoral das entidades 
representantes da sociedade civil organizada para o Biênio 
2011/2013, convoca:

Art. 1º Os representantes de usuários ou de organizações de 
usuários da assistência social, os representantes dos trabalhadores 
do setor e entidades representativas dos Prestadores de 
Serviço da Política de Assistência Social, para as eleições dos 
representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal de 
Assistência Social, para a gestão do Biênio 2011/2013, sendo 02 
(duas) vagas para as entidades representativas de profissionais 
trabalhadores da Política de Assistência Social, 02 (duas) vagas 
para entidades representativas dos Prestadores de Serviço da 
Política de Assistência Social e 02 (duas) vagas para as entidades 
representativas dos usuários da Política de Assistência Social.

Parágrafo Único As publicações serão feitas no placar do próprio 
CMAS e no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Palmas.

Art. 2º Somente poderão se inscrever no processo de escolha as 
entidades não governamentais, devidamente inscritas no CMAS e 
que apresentarem as copias dos seguintes documentos:

I. Ata de Fundação;

II. Ata da ultima eleição da diretoria;

III. Estatuto da entidade;

IV. Copia do CNPJ atualizado;

V. Carteira de identidade e CPF do Presidente da entidade ou de 
seu representante 

VI. Declaração, em papel timbrado da entidade, assinado pelo 
seu dirigente, na qual consta, sob as penas da lei, que a entidade 
está em pleno e regular funcionamento, citando os dias e horários, 
cumprindo suas finalidades estatutárias e a qualificação completa 
dos membros da diretoria atual;

VII. Relatório de atividades do ultimo exercício, assinado 
pelo representante legal da entidade em que se descrevam, 
quantifiquem e qualifiquem as ações desenvolvidas.

Art. 3º As entidades não inscritas no CMAS, mas que desejam 
participar com direito a voz, deverão apresentar, até o dia 
17/10/2011, o nome de um único representante, sob a forma de 
requerimento, com papel timbrado, em que conste as seguintes 
informações:

a) Nome completo do representante;

b) Endereço da entidade com C.E.P. e telefone;

c) Objetivos sociais da entidade.

Art. 4º Todas as informações, bem como a apresentação de 
documentos devem ser feitas na sede do CMAS (3218-5279), no 
prédio anexo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
no horário das 12 horas às 18 horas, observando todos os prazos 
descritos neste edital.

Art. 5º A eleição ocorrerá no dia 25/10/2011, das 14 às 17 horas, 
na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.

Palmas/TO, 15 de setembro de 2011.

Comissão Eleitoral

Calendário Eleitoral CMAS- Gestão 2011/2012 
DATA  ATIVIDADE 
06/10/2011 As entidades inscritas no CMAS deverão estar devidamente 

regularizadas para participarem do pleito com direito a 
votarem e serem votada; 

10/10/2011 As entidades terão para protocolarem o requerimento de 
inscrição para participarem do pleito, no qual deverá constar 
o segmento que irá concorrer; 

14/10/2011 O CMAS terá para publicar os julgamentos dos respectivos 
requerimentos; 

17/10/2011 As entidades terão para interporem recursos para os casos de 
indeferimento de pedido de inscrição; 

18/10/2011 O CMAS terá para publicar os julgamentos dos recursos 
interpostos; 

20/10/2011 O CMAS publicará a relação de entidades aptas a votarem e 
serem votadas; 

25/10/2011 A eleição será realizada na qual os representantes das 
entidades deverão apresentar autorização por quem de direito 
permitindo-lhes representá-la. 

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

Segmento:

(  ) Entidade e organização de Assistência Social 

(  ) Organização ou representante de Usuários de Assistência Social 

(  ) Entidade e Organização  de Trabalhadores de Assistência Social

 

Senhor (a) Presidente, 

Venho pelo presente requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE 
CIVIL, junto à Comissão eleitoral, da entidade abaixo identificada.  

Entidade: ............................................................................................................................. 

Presidente:............................................................................................................................ 

CNPJ: ................................................................................................................................... 

Endereço: ............................................................................................................................. 

Telefone: ( )....................................................................................................................... 

Fax: ( ) ................................................................................................................................ 

Endereço Eletrônico: ............................................................................................................ 

Referência para contatos: ..................................................................(nome e qualificação) 

Nome do representante/candidato:....................................................................................... 

CPF:...................................................................................................................................... 

RG:........................................................................................................................................ 

Vínculo com a entidade/organização:.................................................................................. 

 

Habilitação: 

*Condição:  

 Eleitora 

 Candidata e Eleitora 

Campos com preenchimento obrigatório e deve ser assinalada apenas uma alternativa na 
identificação da condição e segmento.  

__________________________________________________________ 

(assinatura do (a) Presidente ou seu Representante legal) 

DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome da entidade/organização) 

.......................................................................... com sede(endereço) 

............................................................. na cidade de (nome do Município) ....................,

Estado (UF)...................., portadora do CNPJ n.º..............................., está em pleno e 

regular funcionamento, desde (data de fundação) ...../...../...., cumprindo regularmente as 

suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria atual, com mandato de ...../...../..... a 

......../......../........, constituída dos seguintes membros, de acordo com ata de eleição e 

posse:

Presidente: 

Nome completo: .........................................................................................

N.º do RG: ..........................., Órgão expedidor: ......................,

CPF: ..................................

Endereço Residencial: .................................................................................

Endereço eletrônico:....................................................................................

Vice-presidente:

Nome completo: ........................................................................................

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
-Representantes de Entidades ou Organizações -
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N.º do RG: ..........................., Órgão expedidor: ......................,

CPF: ..................................

Endereço Residencial: .................................................................................

Endereço eletrônico:....................................................................................

Secretário(a):

Nome completo: .........................................................................................

N.º do RG: ..........................., Órgão expedidor: ......................,

CPF: ..................................

Endereço Residencial: .................................................................................

Endereço eletrônico:....................................................................................

Tesoureiro(a): 

Nome completo: .........................................................................................

N.º do RG: ..........................., Órgão expedidor: ......................,

CPF: ..................................

Endereço Residencial: .................................................................................

Endereço eletrônico:....................................................................................

DECLARO, em complemento, que a entidade ou organização acima identificada 

desenvolve suas atividades institucionais, há no mínimo dois anos, nos seguintes 

locais(citar)

..............................................;

..............................................;

..............................................;

..............................................;

(Local)______________________, _____ de _________________, de 2011. 

______________________________________________

 (assinatura do (a) Presidente da Entidade ou seu Representante legal) 

(identificação de quem assina e qualificação) 

N.º do RG: ..........................., Órgão expedidor: ......................,
CPF: ..............................
Endereço Residencial: ......................................................................................

Descrever as atividades desenvolvidas (relato resumido): 
...............................................................................................................................

...............................................................................................................................

...............................................................................................................................

...............................................................................................................................

.............................................

DECLARO, em complemento, que (nome do grupo, associação, movimento 
social, fórum, rede ou outras denominação de representação de usuário da 
política de assistência social) ..............................................................................
desenvolve suas atividades de assistência social há no mínimo dois anos, 
(citar):
.......................................................................;
......................................................................;
 ......................................................................;
........................................................................;

____________________________________________
(assinatura do (a) Presidente da Entidade ou seu Representante legal) 

(identificação de quem assina e qualificação) 

ROTEIRO DE RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

O Relatório deverá conter, em destaque: 

1. Entidade: ..................................................................................................... 
2. Presidente:...................................................................................................... 
3. As atividades referem-se ao período de                a .
4. Descrição de serviços/atividades das entidades e organizações e ainda, 

informar para cada serviço/atividade desenvolvida: 
a.  Público atendido; 
b.  Critérios de acesso;  
c.  Objetivos esperados; 
d.  Resultados alcançados; 
e.  Período de funcionamento (dias da semana e horário); 
f.  Local de funcionamento do serviço/projeto/programa prestado 

(estado/município/endereço). 

5. Recursos humanos da entidade/organização (quantitativo, formação, vínculo 
trabalhista).

6. Voluntários. 
7. Informações complementares. 

____________, __ de ________ de 2011. 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO 
- Representantes de Usuários -

DECLARO, para os devidos fins, que o/a (
) com sede (endereço) .........................................................................., na 
cidade de (nome do Município) ............., Estado (UF) ......., exerce suas 
atividades de assistência social cumprindo regularmente as suas finalidades há 
mais de dois anos,  desde (data de início das atividades) ..................., sendo 
seus representantes legitimados e documentos constitutivos ou relatório de 
reunião, pelo período de mandato de...../...../.....  à ..../...../.....,  composto pelos 
seguintes membros: 

Representante 1: 
Nome completo: .............................................................................................
N.º do RG: ..........................., Órgão expedidor: ......................,
CPF: ..............................
Endereço Residencial: .....................................................................................

Representante 2: 
Nome completo: .............................................................................................
N.º do RG: ..........................., Órgão expedidor: ......................,
CPF: ..............................
Endereço Residencial: ......................................................................................

Representante 3: 
Nome completo: .............................................................................................
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